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L E I Nº 1 . 204 , DE 09 DE JUNHO DE 1 . 986 .-

CONCEDE ISENÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁ 
RIA AOS CONTRIBUINTES QUE SE ENCONTRAM EM 
DÉBITO PARA COM A MUNICIPALIDADDE .-

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal 
de Catiguá , Estado de São Paulo, usando àe suas atribuições 
legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela CÂ 
MARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ , em sua SESSÃO ORDINÁRIA realiza
da no dia 07 de junho de 1 . 986, conforme autógrafo nº 09 
de junho de 1 . 986 : 

ARTIGO 12 -

ARTIGO 22 -

ARTIGO 32 

Fica o Poder Executivo autorizado a CONCE
DER isenção de juros e correção monetária, 
aos contribuintes que se encontram em débi 
to para com a PREFEITURA MUNICIPAL .-

A isenção de que trata o artigo 12 da pre 
sente LEI, será válida até o dia 30 de 
junho de 1 . 986 . -

Esta Lei entrará em vigor na data de 
publicação , revogadas as disposições 
contrário .-

sua 
em 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , aos 09 
dias do mês de junho de 1 . 986 . -

-41f'ef I 
A~To~· O\ Go~Js SERAFIN 
Pre eito .7:.nicipal 

\.Jegi "t.tadr/e publ icada neste departamento na data supra . -


